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Belo Horizonte, 14 de janeiro de 2019.
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COMITÊ INTERFEDERATIVO/ INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
Recursos Naturais Renováveis ("IBAMA")
A/C: Presidente Senhora Suely Mara Vaz Guimarães Araújo

Ref.: Notificação 21/2018 do IBAMA (Processo n° 02001.001577/2016-20)

Prezados,

A Renova, por seu representante abaixo assinado, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Senhoria, por seu representante legal abaixo subscrito,
diante dos termos da Deliberação n° 238/2018, de 30/11/2018, do Comitê
Interfederativo ("CIF"), com fulcro no artigo 59 da Lei Federal n° 9.784/1999,
por meio dos seus advogados infra-assinados (Doe. 01),ratificar as razões do
RECURSO ADMINISTRATIVO apresentado pela Samarco Mineração- anexo a
este, contra a Notificação 21/2018 (Processo n° 02001.001577/2016-20) do
IBAMA (Doe. 02).

Esclarecemos que a Fundação Renova coloca -se à disposição também para
prestar os esclarecimentos que Vossas Senhorias entendam necessários e
reitera seu compromisso em atender integralmente as obrigações assumidas no
TTAC e TAC Governança.
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